
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PREGÃO Nº 56/2020

PROCESSO (SEI) Nº processo nº 0054871-62.2018.6.05.8000

Licitação,  na  forma  eletrônica,  na  modalidade  Pregão Eletrônico,  para  aquisição  de
ferramentas  diversas,  equipamento  de  medição  e  de  comunicação,  junto  a
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

RELATÓRIO FINAL

Instado a realizar licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, na modalidade
Pregão Eletrônico,  para aquisição de ferramentas diversas, equipamento de medição e
de comunicação, junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, às 9h (horário de
Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº45, de 22 de abril de 2020, deu
início à realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão.

Aberta  a  sessão,  o  Pregoeiro  fez  análise  preliminar  das  propostas  apresentadas.  De
início,  observou-se  que  nem todos os  41  itens  possuíam propostas  cadastradas.  Em
seguida, foi dado início à etapa competitiva, através do recebimento de lances, tendo
sido ofertados lances conforme registra a Ata do Pregão Eletrônico acostada aos autos,
documento SEI Nº.1347806.

Verificada  a  aceitabilidade  dos  preços  unitário  e total,  bem como a confirmação da
conformidade das propostas ofertadas às especificações previstas do edital, procederam-
se à sua aceitação,  no entanto,  alguns itens  não tiveram qualquer  proposta  ofertada,
sendo, com isso, considerados itens DESERTO, enquanto outros foram considerados
itens em situação CANCELADOS NA ACEITAÇÃO, perfazendo o total de oito itens
DESERTOS e 14 itens FRACASSADOS. Em seguida foram classificadas as seguintes
empresas, consoante tabela infra:

Item Nº      LICITANTE VENCEDORA

1-2-3-11-13-14-
26-30-31-32-
34-36-38-39

FRACASSADOS/CANCELADOS

12-18-19-22-
33-35-37-40

DESERTO

4-5-6-7-9 FORMIS INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA 

8-10-15  LUMEN  COMERCIO  E  SERVICOS  DE  MOTORES
ELETRICOS 

16-23  NORTHWEST  COMERCIO  DE  FERRAGENS,



IMPLEMENTOS 

17-21-29 VICTOR HI-TECH DO BRASIL LTDA 

20 GADOL SERVICOS DE COSTURA LTDA 

24-28 N.H.NETO COMERCIO DE INSTRUMENTOS DE MEDICAO 

25 CCK COMERCIAL LTDA

27  RUIZ & COSTA LTDA 

41 TOP CENTER COMERCIAL LTDA 

Ao  final  da  fase  de  classificação,  foram  aceitas  as  propostas  das  empresas
supramencionadas. 

Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação, empresa a empresa, por
produto ofertado, uma vez que, conforme se constata na tabela supramencionada, alguns
licitantes foram vencedores para mais de um item, sempre na busca de reduzir o preço
ofertado pelas empresas vencedoras. Após o final das negociações,  não conseguimos
sucesso,  no  entanto,  os  valores  ofertados  pelas  nove  empresas  vencedoras  já  se
encontravam abaixo do valor máximo admitido para contratação.

Passando-se à  fase de habilitação,  o pregoeiro  consultou o SICAF e verificou:  a)  a
compatibilidade do objeto social das empresas vencedoras com o objeto da licitação; b)
Documentos de Habilitação da empresa FORMIS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO
LTDA,  doc  SEI  nº1347868;  Documentos  de  Habilitação  da  empresa  LUMEN
COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  DE  MOTORES  ELÉTRICOS  EIRELI,  doc  SEI  nº
1347869;Documentos  de  Habilitação  da  empresa  NORTHWEST  COMÉRCIO  DE
FERRAGENS, IMPLMENTOS AGRÍCLOAS E SUPRIEMTNOS LTDA,doc SEI nº
1347872;  Documentos  de Habilitação  da empresa  VICTOR HI-TECH DO BRASIL
LTDA,  doc  SEI  nº  1347873;Documentos  de  Habilitação  da  empresa  GADOL
SERVIÇOS DE COSTURA LTDA, Doc SEI nº1347875; Documentos de Habilitação
da empresa N.H. NETO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO, Doc SEI
nº 1347876;Documentos de habilitação da empresa CCK COMERCIAL LTDA, Dod
SEI nº 1347880; Documentos de Habilitação da empresa RUIZ & COSTA LTDA, Doc
SEI nº1347884 e Documentos de Habilitação da empresa TOP CENTER COMERCIAL
LTDA,  anexados  no  doc  SEI  nº1347886,  c)  a  ausência  de  causas  impeditivas  da
contratação, através da consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos
de  Improbidade  Administrativa  e  ao  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas (CEIS), em nome da empresa e dos sócios majoritários; d) a inclusão das
declarações exigidas nas condições 10.1.1 e 10.1.2 (doc. SEI nº1347813.

Por fim, foram habilitadas as empresas vencedoras acima relacionadas, e procedida à
adjudicação do objeto da licitação aos respectivos vencedores.



Ressalto que apesar de constar no Relatório de Declaração do SICAF e no Relatório de
Ocorrências  Impeditivas de Licitar, doc SEI nº 1347868, a mensagem “Impedimento de
Licitar”  referente  à  licitante  FORM,IS  INSTRUEMNTOS  DE  MEDIÇÃO  LTDA,
declarada vencedora dos  itens nº 4,5,6, 7 e 9, o aludido impedimento não alcança este
Tribunal,  portanto,  não tem o condão de impedir  que referida  empresa  participe  de
licitação  e  celebre  contrato  com  este  Tribunal,  uma  vez  que  tal  restrição,  tal
impedimento é tão somente no âmbito da AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA.,  conforme  de  pode  atestar  das  informações  constantes  nos  próprios
relatórios em comento..

Oportuno registrar ainda que a anotação de Sanção de Suspensão de Licitar, constante
na certidão CEIS – do Portal da Transparência, doc SEI nº 1347868, referente à licitante
em comento, é bastante esclarecedora ao limitar o raio de alcance da referida sanção:
Abrangência definida em decisão judicial: AO ÓRGÃO SANCIONADOR.

Em relação ao item nº38, ressalto que este pregoeiro não procedeu ao Retorno a Fase de
Disputa do referido item, tendo em vista que só restava uma única empresa na situação
“Não  Convocado, inclusive com preço excessivo, enquanto o Valor Máximo Aceitável
pela  administração  era  de  R$355,23,a  proposta  ofertada  pela  licitante  NOEM
MEDICAL IMPORTACAO  E  EXPORTACAO  DE PRODUTOS  MEDICO fora  de
R$2.000,00.  Instada, no chat, em 09/12/2020, por este pregoeiro se tinha interesse em
negociar, reduzir o valor de sua oferta para dentro do Valor Máximo Aceitável por esta
administração, a licitante em comento se recusou a negociar; por esse motivo não havia
motivo razoável para proceder ao retorno à fase de disputa para o item nº 38, sendo
assim, em ato contínuo, este pregoeiro procedeu à desclassificação da referida proposta
da empresa supramencionada, por preço excessivo, nos termos das condições 10.7. e
10.8. do instrumento editalício.

Impende registrar  que  este  pregoeiro  procedeu à autenticidade  no site  específico  da
certidão de Regularidade da Fazenda Estadual enviada pela empresa vencedora do item
nº 41, TOP CENTER COMERCIAL LTDA, tudo em conformidade com o edital.

Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, conforme condição 12.1 do Edital,
não houve manifestação de qualquer das empresas licitantes, sendo, em ato contínuo,
encerrada a sessão pelo pregoeiro. 

Por  fim,  objeto  deste  certame  foi  adjudicado,  na  forma  do  Termo  de  Adjudicação
colacionado  aos  autos  (doc.SEI  nº  1347812).  Foram  anexados  ainda  os  seguintes
documentos  SEI:“Resultado  por  Fornecedor”,  gerado  pelo  Sistema  (doc.  SEI
nº1347809); Documentos de Proposta/Habilitação, constantes no doc SEI nº.1347815. 

É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

Salvador, em 22 de dezembro de 2020.

Lúcio Roberto de Oliveira

Pregoeiro RE


